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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2016, QUARTA-FEIRA, NA SALA DE REUNIÕES Nº 13 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II DO SENADO FEDERAL.
Às dez horas e vinte e um minutos do dia quatorze de dezembro de dois mil e dezesseis, na sala de reuniões número treze da Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador José Pimentel, presidente eventual, reúne-se a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com a presença dos Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Humberto Costa, Deca, Wellington Fagundes, Regina Sousa, Fátima Bezerra, Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Dário Berger e Dalirio Beber; e do Senador, não-membro da Comissão, Cidinho Santos. Deixam de comparecer os Senadores Gladson Cameli, Simone Tebet, Jader Barbalho, Ricardo Ferraço, João Alberto Souza, Davi Alcolumbre, José Medeiros, Randolfe Rodrigues e Elmano Férrer. Havendo número regimental, é declarada aberta a Reunião. Conforme pauta previamente distribuída, a presente reunião é dividida em duas partes: a primeira, como reunião de trabalho para leitura, discussão e votação do relatório que objetiva instruir a avaliação da política pública no âmbito da CDR, definida pelo RDR 08/2016, em atendimento ao artigo 96-B do regimento interno do Senado Federal, tendo como Relator o Senador Wellington Fagundes. Resultado: Aprovado. A segunda Parte - Deliberação de proposições: ITEM 01 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 13 de 2016 - “Requeiro, com fundamento no art. 58, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, e nos arts. 90, inciso II, e 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a realização de uma série de audiências públicas, no âmbito da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) para debater o Programa Mais Médicos e o Projeto Mais Médicos para o Brasil. Por oportuno, sugiro que cada audiência seja organizada para contemplar um aspecto do tema e que sejam convidados a expor seus pontos de vista sobre o assunto representantes de órgãos e entidades escolhidos em função dos diferentes enfoques a serem abordados”. Autoria: Senador José Medeiros. Resultado: Adiado. ITEM 02 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 19 de 2016 – “Nos termos do art. 58, § 2º, incs. II e V, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, solicito aditamento ao Requerimento nº 13, de 2016, que trata da realização de audiência pública da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), para debater o Programa Mais Médicos e o Projeto Mais Médicos para o Brasil, visando a inclusão, como convidado, de representante da Federação Médica Brasileira, para debater sobre “Questões Trabalhistas do Projeto Mais Médicos para o Brasil, Precarização do Trabalho Médico no Sistema Único de Saúde e Perspectivas de Criação da Carreira de Médico de Estado” (tema já especificado no requerimento principal)”. Autoria: Senador José Medeiros. Resultado: Adiado. ITEM 03 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº20 de 2016 – “Nos termos do art. 58, § 2º, incs. II e V, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, solicito aditamento ao Requerimento nº 13, de 2016, que trata da realização de audiência pública da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), para debater o Programa Mais Médicos e o Projeto Mais Médicos para o Brasil, visando a inclusão, como convidado, do Sr. Otto Fernando Baptista, Presidente da Federação Nacional dos Médicos - FENAM, para debater sobre “Questões Trabalhistas do Projeto Mais Médicos para o Brasil, Precarização do Trabalho Médico no Sistema Único de Saúde e Perspectivas de Criação da Carreira de Médico de Estado” (tema já especificado no requerimento principal). Autoria: Senador José Medeiros. Resultado: Adiado. ITEM 04 - OFICIO "S" Nº 84, de 2015 - Não Terminativo – “Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art. 20, § 4º, o relatório de atividades e resultados do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) referente ao Exercício de 2014”. Autoria: Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO. Relatoria: Senador Ronaldo Caiado. Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento. Resultado: Adiado. ITEM 05 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 159, de 2015 - Não Terminativo – “Dispõe sobre normas de segurança e de manutenção em brinquedos dos parques infantis localizados em áreas de uso coletivo e em estabelecimentos de educação infantil e de ensino fundamental”. Autoria: Deputado Weliton Prado. Relatoria: Senadora Fátima Bezerra Relatório: Pela aprovação do Relatório com 4 emendas que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 06 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 182, de 2013 – Complementar - Não Terminativo - Altera as Leis nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para apoiar o desenvolvimento do agroextrativismo”. Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatoria: Senador Ronaldo Caiado. Relatório: Pela rejeição da matéria e pela prejudicialidade das emendas nº 1 - CMA, nº 2 - CMA e nº 3 - CMA. Resultado: Adiado. ITEM 07 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 348, de 2014 - Não Terminativo – “Altera as Leis nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para excluir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins as receitas decorrentes da prestação de serviços de telecomunicações, de saneamento básico, e de fornecimento de energia elétrica a consumidores localizados em Município com índice de desenvolvimento humano igual ou inferior a oitenta por cento do índice médio brasileiro”. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senador Humberto Costa. Relatório: Pela aprovação da Matéria. Resultado: Adiado. ITEM 08 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 789, de 2015 – Complementar - Não Terminativo – “Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento Econômico do Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento desse Polo”. Autoria: Senador Douglas Cintra Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho. Relatório: Pela aprovação com duas emendas que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 09 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, de 2016 – Não Terminativo – “Altera Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, que Institui o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, para conceder isenção do Imposto de Importação aos insumos, às máquinas e aos equipamentos necessários à produção na Zona Franca Verde”. Autoria: Senador Randolfe Rodrigues. Relatoria: Senador Davi Alcolumbre. Relatório: Pela aprovação da Matéria. Resultado: Adiado. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 189, de 2016 - Não Terminativo – “Autoriza a concessão de rebate e bônus de adimplência em operações de crédito rural contratadas ao amparo dos grupos “A” e “A/C” do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf para produtores rurais do Estado de Roraima”. Autoria: Senador Telmário Mota. Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho. Relatório: Pela prejudicialidade. Resultado: Adiado. ITEM 11 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 46, de 2012 - Terminativo – “Assegura aos estabelecimentos com atividades na área de turismo rural, ecoturismo e de aventura tarifação de energia elétrica equivalente à classe rural e suas subclasses”. Autoria: Senador Lauro Antonio. Relatoria: Senador Hélio José. Relatório: Pela rejeição do Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 12 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 146, de 2014 - Terminativo – “Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para definir os critérios de enquadramento de municípios na região do semiárido e para fixar atualização dos limites dessa região a cada cinco anos”. Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho. Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo. Resultado: Adiado. ITEM 13 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 163, de 2015 - Terminativo – “Dispõe sobre reserva de recurso do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO para o desenvolvimento da Microrregião do Entorno do Distrito Federal”. Autoria: Senador Ronaldo Caiado. Relatoria: Senador José Medeiros. Relatório: Pela rejeição do Projeto. Resultado: Adiado. Antes de encerrar a reunião, o Presidente propõe a dispensa da leitura das Atas da 21ª e 22ª Reuniões, que são dadas como aprovadas. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e trinta e seis minutos, lavrando eu, Marcus Guevara Sousa de Carvalho, Secretário desta Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo presidente eventual e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senador José Pimentel
Presidente eventual da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) – Bom dia a todos.

Havendo número regimental, declaro aberta a 22ª Reunião Extraordinária da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura.

Expediente.

Conforme pauta previamente distribuída, a presente reunião é dividida em duas partes. A primeira, como reunião de trabalho para leitura, discussão e votação do relatório que objetiva instruir a avaliação da política pública no âmbito da CDR, definida pelo RDR 08, de 2016, em atendimento ao art. 96-B do Regimento Interno. A segunda é destinada à deliberação de proposições.

Primeira parte. Daremos início à reunião administrativa para avaliação da política pública da aviação voltada para o desenvolvimento regional.

Passo a palavra ao Senador Wellington Fagundes, para realizar a leitura do seu relatório, por gentileza.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) – Desejo um bom dia a todos.

Sr. Presidente, como o relatório é bastante extenso, nós vamos fazer aqui uma síntese desse relatório sobre a avaliação de políticas públicas inerentes ao Plano de Desenvolvimento da Aviação Regional relacionadas à participação do Poder Executivo federal na formulação e implementação de planos, programas e políticas públicas.

Recomendações.

O Plano de Desenvolvimento da Aviação Regional é um passo necessário para o estabelecimento de uma malha aérea que atenda de forma satisfatória o interior do País e principalmente a Região Amazônica.

Aeroportos são indutores do desenvolvimento de uma região. O táxi-aéreo não é uma opção economicamente viável de deslocamento para a grande maioria das famílias e empresas. É fundamental a operação regular e com aeronaves de maior capacidade para reduzir o custo do transporte aéreo para o interior.

No caso da Região Amazônica, os aeroportos não apenas são um equipamento de grande importância econômica como também um meio de salvar vidas, permitindo o acesso em tempo hábil a hospitais de maior complexidade em caso de emergência e a chegada de produtos perecíveis, como vacinas e outros produtos.

Um aspecto observado é a necessidade de o Plano de Desenvolvimento da Aviação Regional, sempre que possível, considerar também, nas ações de planejamento e execução, as prioridades estabelecidas pelo Plano Nacional de Turismo, de modo a criar as condições que facilitem o turismo regional, área de capital importância para a economia do País, que possui sítios históricos e belezas naturais admiradas em todo o mundo.

O Plano de Desenvolvimento da Aviação Regional tem apresentado baixa execução das ações propostas. A Comissão de Desenvolvimento Regional encontrou as seguintes causas para esse problema:

1) necessidade de regularização da situação dos aeroportos.

Essa é uma precondição para a aplicação de recursos públicos, em função do princípio constitucional da legalidade;

2) dificuldades técnicas e financeiras dos governos locais no cumprimento das contrapartidas necessárias.

As contrapartidas são exigidas para garantir a sustentabilidade de longo prazo dos recursos investidos pela União, em consonância com o princípio constitucional da eficiência.

A continuidade do programa de capacitação destinado aos servidores estaduais e municipais pode solucionar as dificuldades técnicas.

Já as dificuldades financeiras não estão na governabilidade da União, restando à SAC direcionar o programa aos Estados e Municípios em condições de cumprir as contrapartidas necessárias.

Além disso, a grande maioria dos recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil tem sido contingenciada. Embora se deva reconhecer a necessidade de fazer economias na atual crise, perde-se a oportunidade de criar polos dinamizadores da economia que gerarão recursos futuros para a União e os governos locais.

Assim, esses cortes devem ser previstos, pois, no longo prazo, são contraproducentes para a situação fiscal do setor pública como um todo.

Em relação às recomendações do Poder Executivo para aprimoramento do programa, avaliamos que o PDAR busca atuar sobre os aeroportos e linhas aéreas regionais que se enquadram em duas situações distintas: aquelas em que é possível alcançar a viabilidade econômica, uma vez superada em período inicial de operação; e aquelas que serão deficitárias mesmo após o prazo previsto para o encerramento do programa, mas cuja operação se justifica por condições de integração regional, nacional ou mesmo defesa do Território brasileiro.

Em relação aos aeroportos potencialmente viáveis, do ponto de vista econômico, a estratégia mais recomendável, diante dos entraves atualmente enfrentados pelo PDAR, seria a concessão à iniciativa privada de aeroportos em blocos regionais, unindo o aeroporto superavitário da capital estadual em geral com outros que necessitam de investimentos para chegarem a essa condição.

Essa solução explora economias de escala e utiliza o mesmo princípio de subsídio cruzado que governa a operação atual, porém de forma temporária.

Esse modelo está em estudo para o meu Estado de Mato Grosso, conforme apresentado em um seminário realizado em Cuiabá.

Quanto aos aeroportos permanentemente deficitários, eles podem ser incluídos nos blocos regionais para a concessão desde que não tornem a concessão, como um todo, deficitária e haja economias de escala a serem exploradas. No caso do Mato Grosso, seria a oportunidade de fazer o bloco do aeroporto de Várzea Grande, na capital, na região metropolitana, Rondonópolis, Barra do Garças, Sinop e provavelmente Alta Floresta. Essa foi a conclusão da audiência pública lá. Os demais, de um modo geral, devem receber recursos a fundo perdido do FNAC ou serem operados pela Infraero.

Em relação às rotas, é recomendável a inclusão nos futuros contratos da possibilidade de revisão anual dos níveis de subsídio que permita a sua redução conforme a evolução da demanda em linha com as melhores práticas observadas na experiência internacional.

As rotas que permaneçam deficitárias ao final da vigência do PDAR devem ser incluídas em um programa permanente de subsídios, cujos critérios sejam claros, objetivos e socialmente discutidos.

Ficou claro que a legislação federal deve levar em conta o planejamento e a legislação estadual já em curso sobre a política regional de regionalização da aviação. Iniciativas como, por exemplo, a do Projeto de Resolução do Senado nº 55, de 2015, que fixa alíquota máxima para a cobrança do ICMS incidente sobre as operações internas com querosene de aviação, podem inviabilizar políticas estaduais em andamento, consubstanciando-se em ameaça ao próprio desenvolvimento da aviação regional.

Assim, em função da presente avaliação do Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional, e com fundamento nas sugestões dos especialistas ouvidos nas audiências públicas, a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal encaminha ao Poder Executivo as recomendações a seguir.

À Secretaria de Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil:

1) estudo para concessão em bloco de aeroportos nacionais e regionais e, com base nesse estudo, a licitação de um bloco de aeroportos com projeto piloto, para avaliação dessa política como alternativa complementar ao PDAR;

2) definição dos aeroportos hub regional e hub nacional por região, priorizando os voos de aeroportos regionais aos hubs para melhor acesso à malha de voos nacionais;

3) exigência de integração operacional mínima entre empresas aéreas operadoras de rotas regionais subsidiadas e empresas aéreas nacionais, em especial quanto a horários de partida e chegada e procedimentos de conexão;

4) avaliação da capacidade de gestão dos governos locais, antes da liberação de recursos, propondo, conforme o caso: (a) compromisso contratual da alocação de recursos humanos e financeiros por parte do gestor do aeródromo; ou (b) participação no programa de capacitação para gestão no âmbito do PDAR até que as deficiências existentes sejam sanadas; ou ainda (c) exclusão do aeródromo do Programa, quando as deficiências não sejam sanáveis dentro do prazo de vigência do PDAR;

5) a constituição de instâncias de participação social e a realização de audiências públicas sobre o Programa, em especial quanto às rotas a serem subsidiadas.

Ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social:

6) a contratação periódica da elaboração da matriz origem-destino para o transporte aéreo, com inclusão dos principais aeroportos regionais na pesquisa.

Ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística:

7) a produção de índice objetivo, e com metodologia pública, que possa classificar o Território brasileiro em áreas acessíveis, remotas e muito remotas.

À Agência Nacional de Aviação Civil e ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo:

8) o estabelecimento de exigências operacionais diferenciadas para aeródromos localizados em regiões remotas ou muito remotas do Território brasileiro, sem prejuízo à segurança;

9) a homologação de equipamentos operados remotamente pelos pilotos das aeronaves, capazes de reduzir as exigências de pessoal em terra, e assim diminuir os custos operacionais dos aeródromos de pequeno porte.

À Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda:

10) a revisão do contingenciamento de recursos do Fundo Nacional da Aviação Civil, em especial daqueles destinados a projetos que possam melhorar a situação fiscal do setor público no longo prazo.

Este é o relatório que submetemos à aprovação dos nobres pares desta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Sala da Comissão.

É isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) – Em discussão a matéria.

Eu quero parabenizar o nobre Relator Senador Wellington Fagundes pelo seu parecer e pela oportunidade dessa matéria, que trata dos aeroportos regionais.

Portanto, eu registro que estamos encerrando este ano com excelente relatório. Esperamos que ele tenha tramitação rápida para que possa desenvolver todo o Território nacional, em especial o nosso Ceará e o Mato Grosso.

Muito obrigado.

Não havendo mais quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação o relatório.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o aprovam permaneçam como se encontram.

Aprovado.

Informo a todos que este relatório aprovado será editado e impresso pela Gráfica do Senado Federal e estará à disposição de todo o Colegiado, bem como daqueles interessados, na Secretaria desta Comissão.

Encerro esta primeira parte da reunião e dou início imediatamente à segunda parte.

Como os Relatores da segunda parte não estão presentes, nós vamos concluir somente a primeira parte.

Aproveito para registrar e agradecer o trabalho dos nossos assessores e servidores da Casa, como alguns chamam "nossos universitários", porque fazem tudo para que erremos menos. Aqui os funcionários Alexandre Sousa de Morais, Daiane de Morais Soares, Francisco Caninde de Oliveira, Marcus Guevara Sousa de Carvalho, Maria José Gomes Mello Ribeiro, Tony de Medeiros Palmeira e os estagiários Caio César Medeiros de Morais e Kariza Vitorio de Macedo.

Aproveito para registrar que o servidor Francisco Caninde de Oliveira, no próximo ano, estará em outra atividade. Ainda jovem, mas mesmo assim está tendo o direito de aposentar porque, depois da PEC que está na Câmara, se ela for aprovada, Caninde, você irá esperar por 80 anos de idade. Por isso, está saindo menino daqui da Comissão.

Portanto, proponho a dispensa da leitura da Ata da 21ª Reunião e também desta Reunião, que é a 22ª.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que aprovam as Atas da 21ª Reunião e desta 22ª queiram permanecer como se encontram.

A Ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com as notas taquigráficas.

Muito obrigado.

Está encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 21 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 36 minutos.)

